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    1 DIREITOS FUNDAMENTAIS, CONTROLE SOCIAL E BIOPODER


    O ser humano, ao longo da história, esteve em constante busca pela afirmação de sua dignidade frente ao poder do Estado e dos demais indivíduos. Essa luta resultou em conquistas que hoje se expressam nos direitos fundamentais — instrumentos que, ao mesmo tempo, protegem o cidadão e limitam o arbítrio estatal. Neste capítulo, examina-se como esses direitos se construíram ao longo dos séculos, de que maneira se inserem no ordenamento jurídico brasileiro e como o Direito Penal se apresenta como um dos mecanismos de proteção — e, paradoxalmente, de risco — à pessoa humana. Ao final, a análise alcança o conceito de biopoder em Michel Foucault, revelando como o controle sobre a vida passou a ser elemento central das estratégias políticas modernas.


    1.1 Os direitos fundamentais e sua importância para a humanidade


    Contemporaneamente, o ser humano é resguardado por direitos e garantias que o protegem contra os malefícios de uma injustiça praticada por um indivíduo ou pelo Estado.


    Atualmente se fala em dignidade da pessoa humana, direito à liberdade, à igualdade e outros direitos decorrentes da fraternidade. Todavia, estes direitos considerados fundamentais ao ser humano não foram sempre previstos e disponíveis a todas as pessoas.


    Com o passar dos séculos, a ideia de proteção do ser humano e a expansão dos direitos fundamentais foram fruto da evolução histórica e que conseguiu – formalmente – dar reconhecimento universal a todos.


    Para aqueles que não estão familiarizados com o termo, o que seriam os direitos fundamentais? É o conjunto de direitos que toda pessoa possui e que está previsto expressa ou implicitamente na Constituição do Estado em que ela vive. No Brasil, a Constituição de 1988 adotou a terminologia direitos fundamentais para designar os direitos contidos no texto.1


    Os direitos fundamentais são ao mesmo tempo direitos subjetivos e elementos fundamentais de ordem constitucional objetiva. Enquanto aqueles outorgam aos titulares a possibilidade de impor os seus interesses em face dos órgãos obrigados, os elementos objetivos formam a base do ordenamento jurídico de um Estado democrático. Os direitos fundamentais conferem poderes ao indivíduo, impondo limites ao Estado, ao mesmo tempo que dão sustentação à legislação constitucional do próprio Estado.2


    São influências dos direitos fundamentais os direitos naturais e o cristianismo. A Revolução Francesa e a Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 são o ponto de maior destaque para o reconhecimento destes direitos e são influenciados diretamente pelo jusnaturalismo e o pensamento cristão.


    São utilizadas várias expressões para designar tais direitos: “direitos naturais, direitos humanos, direitos do homem, direitos individuais, direitos públicos subjetivos, liberdades fundamentais, liberdades públicas e direitos fundamentais do homem.”3


    Entre estas várias expressões, a que melhor define o objeto de estudo é de direitos fundamentais, porque “é reservada para designar, no nível do direito positivo, aquelas prerrogativas e instituições que ele concretiza em garantias de uma convivência digna, livre e igual de todas as pessoas.”4


    Ainda assim, pode-se confundir a terminologia direitos humanos com direitos fundamentais, acreditando serem sinônimos, mas – na realidade – são termos distintos.


    Os direitos fundamentais são os direitos previstos na esfera do Direito Constitucional, no corpo do texto positivado, por exemplo, o artigo 5º da Constituição Federal de 1988.


    Os direitos humanos são direitos reconhecidos pela ordem internacional com pretensão de validade universal, por exemplo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.5


    Seus objetivos são estritamente ligados à busca pela paz por meio da democracia. A sua previsão está presente nas Constituições democráticas modernas e a paz é o resultado da aplicação e proteção destes direitos em âmbito local e internacional. Nesse sentido, o filósofo italiano Norberto Bobbio observa:


    Ao mesmo tempo, o processo de democratização do sistema internacional, que é o caminho obrigatório para a busca do ideal da “paz perpétua”, no sentido kantiano da expressão, não pode avançar sem uma gradativa ampliação do reconhecimento e da proteção dos direitos do homem, acima do Estado. Direitos do homem, democracia e paz são três momentos necessários do mesmo movimento histórico: sem direitos do homem reconhecidos e protegidos, não há democracia; sem democracia, não existem as condições mínimas para a solução pacífica dos conflitos.6


    Estes direitos são aplicados às pessoas. O conceito de pessoa, sob a ótica do Direito Internacional e da dignidade humana, transcende a mera existência biológica. Conforme estabelece o Artigo 6º da Declaração Universal dos Direitos Humanos — aprovada unanimemente pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948 —, “Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei”.


    Este dispositivo é fundamental, pois estabelece a personalidade jurídica universal. Isso significa que a condição de pessoa (sujeito de direitos) não é uma concessão de um Estado específico, mas um atributo intrínseco à humanidade. Ao exigir esse reconhecimento “em todos os lugares”, a norma rompe com a ideia de que um indivíduo possa ser considerado um objeto ou um “não-sujeito” por questões de nacionalidade, raça ou status civil, garantindo o suporte jurídico necessário para que os direitos citados por Bobbio possam, de fato, ser exercidos.


    Após analisar as etapas para a conceituação de pessoa como sujeito de direitos, torna-se possível abordar as gerações (ou dimensões) dos direitos, as quais foram esculpidas pelos três princípios revolucionários do século XVIII: liberdade, igualdade e fraternidade.


    Quanto à terminologia “geração”, há uma crítica doutrinária ao seu uso, pois o termo sugere que uma fase substitui a anterior. Na realidade, não se trata de conceitos excludentes ou incompatíveis, mas de dimensões que se relacionam de forma crescente. Embora se manifestem em esferas distintas de positivação


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 Mecanismos de proteção à pessoa e o controle social


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 O Direito Penal como instrumento de controle social


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 O biopoder em Foucault
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